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STANDING INTERPRETATIONS COMMITTEE INTERPRETAÇÃO SIC-7 

Introdução do Euro 

 

O parágrafo 11 da IAS 1 (revista em 1997), Apresentação de Demonstrações Financeiras, exige que não se 
considerem como cumprindo as Normas Internacionais de Contabilidade as demonstrações financeiras que não 
satisfaçam todos os requisitos de cada norma aplicável e de cada interpretação aplicável emitida pelo Standing 
Interpretations Committee. As interpretações do SIC não se destinam a ser aplicadas a itens imateriais. 

 

Referência:IAS 21, Os Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio. 

 

Questão 

1. A partir de 1 de Janeiro de 1999, a data do início efectivo da União Monetária e Económica (UME), o euro 
tornar-se-á uma moeda de seu pleno direito e as taxas de conversão entre o euro e as moedas nacionais 
participantes estarão irrevogavelmente fixadas, isto é, o risco de diferenças de câmbio subsequentes 
relacionadas com essas moedas fica eliminado a partir dessa data. 

2. A questão é a aplicação da IAS 21 à mudança das moedas nacionais dos Estados Membros participantes da 
União Europeia para o euro («a mudança»). 

 

Consenso 

3. Os requisitos da IAS 21 respeitantes à transposição de transacções em moeda estrangeira e de 
demonstrações financeiras de unidades operacionais estrangeiras devem ser aplicados de forma estrita à 
mudança. O mesmo raciocínio se aplica à fixação de taxas de câmbio quando países aderirem à UME em 
fases posteriores. 

4. Isto significa que, em particular: 

(a) os activos e passivos monetários em moeda estrangeira resultantes de transacções devem continuar a 
ser transpostos para a moeda funcional à taxa de fecho. Quaisquer diferenças de câmbio resultantes 
devem ser reconhecidas como rendimento ou gasto imediatamente, com a excepção de que uma 
entidade deve continuar a aplicar a sua política contabilística existente para ganhos e perdas cambiais 
relacionados com coberturas do risco de moeda de uma transacção prevista; 

(b) as diferenças de câmbio cumulativas relacionadas com a transposição de demonstrações financeiras de 
unidades operacionais estrangeiras devem continuar a ser classificadas como capital próprio e devem 
ser reconhecidas como rendimento ou gasto apenas no momento da alienação do investimento líquido 
na unidade operacional estrangeira; e 

(c) as diferenças de câmbio resultantes da transposição de passivos denominados em moedas participantes 
não devem ser incluídos na quantia escriturada de activos relacionados. 

 

Data do Consenso: Outubro de 1997. 

 

Data de Eficácia: Esta Interpretação entra em vigora1deJunho de 1998. As alterações nas políticas 
contabilísticas devem ser contabilizadas de acordo com a IAS 8. 


